
REPUBLICT\ F IDERATIVA DO BRASIL
hsl ADO DO PARÁ

Pre Í'eitura Municipal de Ilaituba

PARECER JURIDICO/20I8/DICOM

PREGÀO PRESENCIAL N' . 035/2OI8.PP.

OBJETO _ AQUISIÇÀO DE ROÇADEIRAS INTERCOSTAL PAR,\ ATENDER AS

DEMANDAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUI'URA DO MUNICÍPIO I)E ITAITUBA.

ASSUNTO _ PARECER CONCLUSIVO

Concluída a Sessão do Pregão Presencial, o procedimento licitat(rrio Í'oi

encaminhado a esta assessoria j uríd ica para emissão de parecerjurídico conclusivo.

Antes. porém. é necessário Íiisar que. em momento anteriol'. esta assessoria

jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n'8.6Ó6l9i. examinou e

aprovou as minutas de Edital e contrato, bem como. considerou regular o procedimento

administrativo até aquela ocasião, nos exatos termos do parecer prévio trallscrito:

P\RECER.JT RIDI('()i 2O I8,1DI( O\I

pREGio pRust\( r.\r. \'- 035/20 i,pp
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Subnlete-se ri aprcorâçâo o presente proccsso reletrlo Ào proccdllnento

licitatóflo nâ modalidade l'regâo Presen.rrl rc:lrltrâdo sob o n" 015/2018.

cuio objelo consrsle na aqursiçâo de roçrdcrru I gasolina rnlercosul- püra

alender a dernanda da Secrelaria de lnriacstÍLr(ra. con ligancra dc 1:
(doze) meses. conlorme especúicâÇões,lo-fcnno J{ RcltÍêncrr - 

^nc\o 
I

do EdiÉl. akndendo ao drsposto na Ler n' l o i:o l(l'):

Consta no presente ce(ame: solicilaçào dc úcspesa pâra aqursrçào dc

roçadeiras irrtercoslal para atender as dcnrlndas dá SccrctaÍlr dc

lnlrÂeslrutura do Munioipio de ltaüubai despacho do Í'relàrto Murlicipal dc

Itailuba para que o selor comPetente proridcNrc a pesquisa dc prcço c

rnÍbrme â cxislênciâ dc recursos orçanenlarlo§. cotàçào dc pÍ§çosi

despacho do depanatnenlo de conubrLdad. rnlormando a dolação

orçamentaria drsponilel parâ alender a demandr. declarâção de adequâçào

orçamenária e Ílnancerra. àutorizaçâo de ahenLrra de processo llcrlalorlo-

auluaçâo do processo lcilatórioi despacho dc crrcumrnhamenlo dos autos a

assessoria .jurid ica para ânálise e parccer- mrnutu do cdital e ane\o§. beln

como minuta do conlmlo

Ficou estabelecido no edilal o menor preço por úcm como crirtrio de

lulgamenlo. alendendo ao que dispôc o ân 15 dr Lei 8.6ó6,/91
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REP.IBLICA FEDERATIVÀ DO BRASIt,
I,SI-A DO DO PARA

Prefeilura Municipal tle ItaitLrba

l P \RE( [:lt

O presente pÍocesso consta o edital rndrcando a\ c\lgências conslanles do

an 40 da Ler 8 666/93 c/c aí J'' da l-er 10 5:(l/200:. b€m como a

documenlâçào que os interessados deferào aPrcsentar para sercm

considerados habilitados

Relatâdo o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLÍSE

Cumpre aclarar que a anállse neíe pa.eccr !a rcstrnrge r \eÍlllcàçào dos

Íequisitos formsis para deÍlagraçâo do proccsso irdnnnrstrati\'o licilâtório
bem como da apreciaçâo da minuta de edúâl e seus ànexos Deslaca_se que

a snálise será resrita aos pontos iuridicos- enando excluidos quâisquer

âspecúos lécnrcos. econômrcos e ou drsclrcronarios

O â.tigo 17. rnciso XXI da Constrluiçào Federal dctermrna qu. a5 ohrâs.

serviços. compras e alienaçõcs dâ Adminislrâçao l'üblica serão pÍecedidas

de licitrção prlblica que as§egure igualdade,l{ condições ! lodos os

concorrentes. Íesglvâdos os câsos especiiicâdos rr legislaçâo

A Iicitação configurâ procedimento admrnistrirlr\o medrânlc o qual â

Administraçào Pública seleciona â proposh mârs !irnLlosa. caraclerzândc'

se como âto administratilo l'ormal. praticado ptkr Gestor Pübluo. devendo

ser processado em estrita conformidade com os pÍlncipios estâhclecidos nâ

Constituiçâo Fcderãl na legrslaçào inlrâconslrtucl()ral

' No que se relêre a modâlidâde Iicilalóriâ ora em unátise- vâle âclarar que a

Ler i0 520n(xl: dispõe quc pregào e a modilidrdc de licrtaçâo deírnâd. â

aquisiçào de bcns e serviços comuns. sendo estes considcrados. pâ.4 os lins

e ifertos desta Lei. como aqucles cu1os Padrôes dc dcsempenho e qualidade

possâm ser ohiet,vamente delinidos pelo cdilal poí mero de especificações

usuârs (rn 1". paragÍaÍà Único)

O exame previo do editâl tem irrdole.iuridico_lo,mâl c consrsle. via de

Íegra. em veíticü nos autos. no eslado em que s,r cnconlra o pÍ('cedimento

licitatóno. os seguinrcs elemcnlos:
à) aútuação. prolocolo e numeração:

b) justilicatir a da contratâçào:

c) teÍmo de rcÍêrência, devidÂmenl§ aü$rlzado pcla autorrdâde compelente.

contendo o objeto. o critéÍio de aceilrçâo do ohlclo orçamenlo delÂlhado

para avaliaçâo de custos. deliniçào dos metodos cstrâte8ra de supr'menlo'

crono8 âma l'isico-íinanceiro- deveres do contr3tâdo e contÍirtante_

procedimentos de Íiscalizaçào e 8eÍencramenlo- prâzo de e\ecução e

gârantia e sanÇôes pelo inadimPlemento.

d) indicaçào do recurso oÍçâmentário para cobrir a despesa:

e) âto de desrgnaçâo dâ comlssão:

i) editalnumerado em ordem senalânual:
g) se preâmbulo do edttâl conlém o nomc da reprrarção rtlcressndi e de s€u

h) preâmbulo do edital indrcando a modalidadc e o lrpo da licitação. bem

como o regime de execuçào ( p/obras e ser\ços).
i) preâmbulo do edilal mencionando que à licilaçâo seíá regida pela

legislaçãô perunentei

i) preâmbulo do ediul anotândo o local- diâ e ho.a para recebrmento dos

en\elopes de documentação e propo§tà- bcm conrc para o inicio de abenura

. dos envelopes.
k) indicação doôbjeto da Ijcitaçào. cm descrição sucirllâ c claÍal

l) rndrcação do prazo e as condições Parâ a .lssrnâtun do .ontrato ou

Íetirada dos instÍumentos:
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REPÚIBLlCA FEDERATIVA DO t]RASII
EST^Dt) DO l'i\RA

Prefeitura M unicipal cle ltaittrba

m) indicaçào do prazo para e\ecuçâo do contralt' ou entrega do obleto:

n) indicação dÀs sançôes para o casode rDadimplcmcntol

o) indicâçào do local onde poderá ser oxaminado e adqurrrdo o projeto

bâsico. e se há pÍoleto execulivo disponivel na dru da publicaçào do edrlal

e o local ondc podeÉ s€rexamrnado e adquirido (p"obràs c scí\ rços)-

p) indicâçâo dâs condrçõês para paírcrpaçâo da llrrtaçàoi

q) indicação da Íbrmâ de apresenlação das proposlâs:

rl rndicaçâo do critério pârâ julSâmento- corn disposiçõcs clarâs e

oanimetros ohrclrros. rndrcação dos l(,.Jr\. horrrro' e codrgot de acesso

orra fomecrmenro rie rntoÍmaçÔcs sobÍe J llcllJçJ(r Jo\ lnt(Íc\sJdos'

st rndrcaçao,lor crrterros de aceúabrlrdade do' nrcço' unrtano c global t
indicaÇão das condiçô€s de pâgamenlo

No que respeila á minulâ conúalual- lncumc( no parecrst' pesqursar a

conformidade dos seguintes itens:

a) condições para sua execução. e\pressâs en clàusulas que definam os

direitos. obrrgàções e responsabilidâdes das parlcs. em conlonrtdade com

os ermos da-licitaÉo e da proposE a que se \ rôculam- estabelecidas com

clareza e precisão.

b) íegislro das clausulas necessárias

| - o ob|eto e reus elemenlos súaclerlsllcos.

ll - o regrme de execuçào ol, a foÍma de lbrnec'ln(nlo
lll - o preço e âs condiçôes de pâ8âmento. os crúérrcs dâta_base e

oerrodicràade do reaiusumenlo de preços. '^ cnlerrL's dc rlualiáçào

l,oner.àoa entre a daà do adrrnplementu da\ "hrtCaçõe) 
e a do elêIrro

pagamenlo:'ú 
os prazos de inicio de etapas de e\ecução' de conclusào de cnlrega de

observação c de recebimento dellnillvo. conforlll§ o caso:

V - o crédito pelo qual correrá a despesa- com r rndicação da clâssrlicaçâo

funcionat píogÍamática e da caregorra económtr
vl - as garaitias oferecidas paia assÊgurâr sna plena e\ecuçào quando

e\ieidas.
Vll". os drrerro, e as responsabrlidades dá' Pan'r'' ds penalldade' cab'\cis e

ds Yalores das multasi
Vlll - os casos de rescisão.

tX - o recoDhecimento dos direitos dâ Admini§lrâçào_ em caso de Íescisão

a.lminrsúâliva previst, no art 77 de§râ Lei:

X - âs condiÇôes de importaçâo- a dâu e â ia\u de câmbio parâ con\ersào'

quândo for o casÔ:

il - a vinculação ao edilal de licrlâçâo ou ao tcrmo que a dispensou ou ir

inexigiu. ao convite e à proposta do Iicitânte renccdor-

xll - a legislâçào apli;ável à exeluçâo do contrab e especralmenle aos

casos omissosi
itlt - a obrigaçao do contratado d. mânter. durrnle todâ a e\ecuÇào do

càntrao. em iompatiUiliaade com as obngâçõcs por ele âssumrdas' todas as

rondrcôes de habrhucào e qualrlicação e\rgrdà' Àr lrcrtcçào'

XIV I clausula que àeclare competnre o for" Ja:ede da Admtnr\lÍaçào

firadirimir qualiuer questâo coniratual. salvo o dispoío no § 60 do aí' J2

da tri n 8.ó6ó193:
iv - e arruçao aot contÍatos âdslrrtâ á rigêncra dos respeclNos crálitos

orçamenlárioi- ressalvadâs as hrpôleses pre\ r:'las no art 57 da Lei n

8 666/91.

ConsideÍando que o edrtal seguru lodas as caul§las recomendâdas pela Lel

lO 520/2002. com aplicaçào subsidiàriâ da l-ei tt 66/91:

Conslderando qué o procedimenlo nâo âprcsenta,iíegularidade§.-que

nxsam macular o ceíame e que â mlnuk dt'edrÚl segue t)5 pre(ello\

i.g"o qr. ..ç'tn. u matenâ. q2!4! pelo pn*segurmenro do pÍoc('sÍr

licitatôrio em s€us ultenores atos

S€guem châncelâdas as minuta§ do Editale CÔnlÍâto ora exâmlnadas
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REP.IBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESI AI)O DO PARA

PreÍêitura Municipal !le ItâitLtba

a,r.

Resrstro. DoÍ l'rm que a ànalrse con'tgnada nesle Parecer {' atelc as

àuátoes rurrdrcas observadas na rnstruçJo PÍo(L\\ual'r: nú edrlcl' (om scu\

^n.t.. nn. L"rmos do aí 10. \ 1". da I (r n' 1" r80 lru:. c ( o paÍagíàl'o

únlco do aí lsdaLei n'866ó/93 Nâo se incluem no àmbib de anáhsc

deste hocuràdoÍ os elementos técnicos pertlllenles ao ceíame- como

aqueles de oÍdem. finânceira ou orçâmenlária. cuia e\irlidào de\erá ser

vêrrÍicada pelos setoÍes responúvels e au(rridâdcs compclenles da

Pr+itura Múnicipal de Itaitubâ

F o pârecer. sub censuíà

haruba - PA.03 de abÍilde l0l8

,\T E}I IS TOKHLES .\. DE §OIST
PRO( t RADOR Jt RiDI( O \lt \ l('!P \1.
oAB/r'Â N'996.1

Após a manifestação supratranscrita, a comissão- de licitação deu início à fàse

externa do certame (Art. 4o incisos i a lV da Lei n" 10.520/02) e provide*ciou a publicação

ào gal,ut, convocando os interessados a apresentarem suas propostas' Saliente-se q.u". "ll'"
" 

prúfi""ia" e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias

úteis (Art.4', V da Lei n' 10.520/02)'

Em tempo o Edital do Pregão Presencial vem detalhando o Objeto' o Prazo de

entrega, a fase de Proposta, Habilitaçaã' julgamento e analise dos documentos' Julgamento

ã"-n!.L..", Documento aplicável. 
'OUriguço"r 

da Contratada, e Disposiçôes Gerais, ou

,..i", à."i."i^ previsão da Lei do Pregão'- Lei n' l0'520/02' bem como' amparada pela Lei

ã.áã0, tu.Ugn1'houve a publicação ãm local público no quadro de avisos da Prefeitura

Municipal de ltaituba, para garantir a publicidade dos atos'

No dia 23 de abril de 2018 às 09hi0min' hora designada para a t:l.tJlt^9:

proposta mais vantajosa, constatou-se a presença apenas da empresa A G M COMERCIO
'»p'uoronr,s LTóA _ Epp para credenciamento. o represenrante da empresa entregou a

;;d*; *relope lacrado para ser aberro e conferido segundo as exigências do Fldital.

A comissão passou para a fase de lances e por último para a fàse de habilitação'

julgando uptu a c rrl ôomrircto DE MoToREs LTDA - EPP' com valor total de

hslzt.too,oo (setenta e um mil e cem reais). para o item cotado veritlcou-se a proposta

i"i"i"f ã" proponente. Após lances sucessivos, foi definido o menor pleço unitário' Não

hou,re impetráção de recurso. Por fim' o pregoeiro adjudicou o item a empresa vencedora

do certame.

Razão que neste momento o Assessor Jurídico emite o seu Parecer Favorável

em todos os atos do Processo de Licitação até o momento praticado, já que foram
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REPLIBLICA FI]DERATIVA DO BRASIL,
ESI-ADO DO PARA

PrefeitLrra Nlunicipal de Itaituha

observados todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a legalidade de todos os

atos pela Comissão, bem como, encaminhada ao Prefeito Municipal para que realize

Homologação, preenchendo assim os requisitos do art. 38 e incisos e do ârt.4i e incisos.

ambos da Lei 8.666193 e suas alterações.

Após tais argumentos. e tendo em vista o estrito cumprinlento das Leis n"

10.520 e 8.666193, observado todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a

legalidade de todos os atos praticados pela Comissão no procedimento. ei nosso Parecer no

sentido de que deva se dar prosseguimento ao processo, homologando-o e efetivando a

contratação da licitante vencedora.

E o parece r. sub censura.

ATE
PROCL,I OR CIPAT-

KHL
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